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 DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA – DFD 

 

 

1. SETOR REQUISITANTE: 

 

   Secretaria de Educação 

 

2. RESPONSÁVEL PELA FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA: 

Nome completo: Claudia Silva Souza Melo 

  Matrícula: 4.288 

E-mail: seduc@olindina.ba.gov.br 

 

3. OBJETO: 

 
Registro de preços para contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços continuados 

de apoio administrativo e operacional para atender as necessidades da Secretária de Educação 

do Município de Olindina – Bahia.  

4. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO: 

 
Considerando a necessidade de garantir a continuidade e a eficiência na execução de serviços 

administrativos e operacionais essenciais às atividades da Secretaria de Educação do Município 

de Olindina/BA, a presente contratação apresenta-se como uma medida fundamental para 

assegurar o pleno funcionamento das atividades públicas, evitando prejuízos à população e à 

gestão municipal. 

 

A prestação de serviços administrativos, apoio operacional, recepção, limpeza, conservação, 

entre outros, é indispensável para garantir o bom desempenho das atividades finalísticas da da 

Secretaria de Educação do Município de Olindina/BA. Essas tarefas, embora consideradas 

auxiliares, são imprescindíveis para que os serviços públicos sejam prestados com segurança, 

eficiência e qualidade, promovendo o bem-estar da população e o cumprimento das obrigações 

legais da Administração Pública. 

 

A Administração Pública enfrenta, muitas vezes, limitações financeiras e de pessoal que 

dificultam a execução direta dessas atividades auxiliares. Nesse sentido, a terceirização surge 

como uma solução viável e eficiente, permitindo à Administração concentrar seus esforços nas 

atividades essenciais e finalísticas, enquanto as tarefas de apoio são desempenhadas por 

pessoas jurídicas especializadas, que dispõem de mão de obra qualificada e recursos 

adequados. 

 

A terceirização de serviços permite ainda maior flexibilidade na gestão pública, garantindo que 

as demandas específicas de cada Secretaria sejam atendidas de forma ágil e eficiente. A 

contratação de pessoas jurídicas especializadas reduz a necessidade de concursos públicos 
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para o provimento de cargos auxiliares e evita o crescimento desproporcional da máquina 

administrativa, o que contribui para a economicidade e eficiência da gestão pública. 

 

Além disso, a experiência tem demonstrado que a execução indireta de serviços por meio de 

terceirização resulta em maior qualidade e agilidade na prestação dos serviços públicos. As 

pessoas jurídicas contratadas possuem expertise na execução dessas atividades, o que 

possibilita a otimização dos processos e a garantia de um elevado padrão de qualidade nos 

serviços prestados. 

 

A contratação de serviços de apoio administrativo e operacional, objeto deste Termo de 

Referência, está fundamentada na Lei nº 14.133/2021, que regula as licitações e contratos 

administrativos. A referida lei define, em seu artigo 6º, inciso I, o conceito de serviços como 

"atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter determinada utilidade de interesse para 

a Administração". 

 

A modalidade de licitação a ser utilizada é o Pregão Eletrônico, conforme disposto no artigo 6º, 

inciso XIII, combinado com o artigo 28, § 1º, da Lei nº 14.133/2021, sendo esta a modalidade 

adequada para a contratação de serviços comuns, com padrões de desempenho e qualidade 

definidos de forma objetiva no edital e seus anexos. A escolha da modalidade também atende 

ao princípio da eficiência, garantindo ampla competitividade e economicidade no processo 

licitatório. 

 

DOTAÇÃO ORCAMENTARIA: 

 

ÓRGÃO: 06   UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0606 

AÇÕES:  

2005 MANUTENÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS E APOIO ADMINISTRATIVO 

2029 FUNCIONAMENTO DA REDE DE ENSINO INFANTIL - CRECHE 

2030 FUNCIONAMENTO DA REDE DE EDUCAÇÃO INFANTIL- PRÉ-ESCOLA 

2031 FUNCIONAMENTO DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSINO FUNDAMENTAL 

2032 FUNCIONAMENTO DA REDE DA EDUCAÇÃO ESPECIAL 

2033 FUNCIONAMENTO DA REDE DE EDUCAÇÃO BÁSICA - ENSINO DE JOVENS E 

ADULTOS 

2037 DISTRIBUIÇÃO DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR PARA OS ALUNOS 

2038 REALIZAÇÃO DE EVENTOS EDUCACIONAIS 

 

ELEMENTO: 33903900 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS PESSOA JURÍDICA 

 

FONTES DE RECURSOS:  

15410000 Transferências do FUNDEB – Complementação da União - VAAF 

15420000 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAT 

15430000 Transferências do FUNDEB - Complementação da União - VAAR 

15001001 Recurso não Vinculado de Imposto destinado a despesa com Manutenção e 

Desenvolvimento do Ensino 
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FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS: 

a) Período de realização da Pesquisa: 

Iniciado em maio de 2025 

 

b) Metodologia Aplicada: 

O valor de referência foi aferido por meio de  ( X 

(  X ) Média 

(   ) Mediana 

( ) Menor Preço 

(    ) Outra: (justificar o método adotado) 

 

 

c) Fontes de Pesquisa: 

Foi realizada a pesquisa de preço utilizando o seguintes parâmetro, observado o D ecreto que 

estabelece critérios para formação do valor das contratações públicas pela Lei Federal nº 

14.133/2021, no âmbito do município de Olindina/BA: 

 

(    )  I.         Portal         Nacional         de         Contratações         Públicas 

(https://pncp.gov.br/app/editaisq=&&status=recebendo_proposta&pagina=1) 

 (  X ) II. Banco de Preços (https://www.bancodeprecos.com.br/ ); 

 (  ) III. Contratações similares de outros entes públicos, em execução ou concluídos nos 

180 dias anteriores à data da pesquisa de preços. Ex. Termos de Homologações, Contratos; 

(   ) IV. Pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de 

domínio amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; 

pesquisa publicada em mídia especializada, sítios eletrônicos especializados ou de domínio 

amplo, desde que contenha a data e hora de acesso; 

(   ) V. Pesquisa com os fornecedor (orçamento), desde que as datas das  pesquisas não se 

diferenciem em mais de 6 meses. 

( ) VI. Pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas 

fiscais esteja no período de até 1 ano anterior à data de divulgação do edital. 

 

d) Análise da Pesquisa: 
 

https://pncp.gov.br/app/editais?q&&status=recebendo_proposta&pagina=1
http://paineldeprecos.planejamento.gov.br/
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Após análise detalhada com fornecedores, eliminadas as discrepâncias de unidade de 

fornecimento/serviços, foram selecionados os valores mais vantajosos para administração 

publical. 

 

5. GRAU DE PRIORIDADE DA COMPRA: 

Baixo 

 

 

6. PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO: 

12(doze) meses 

 

 

7. LOCAL E HORÁRIO DA ENTREGA/EXECUÇÃO: 

7.1 Periodicidade das entregas:  

7.2 Locais dos Serviço: Na secretaria de Educação.  

 

8. VINCULADO OU DEPENDENTE DA CONTRATAÇÃO DE

 OUTRO              DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA: 

( ) Sim - Informar DFD 

( x ) Não 

 

 

9. UNIDADE E SERVIDOR RESPONSÁVEL PARA ESCLARECIMENTOS: 

Prefeitura de Olindina; Praça Antônio Borges de Santana, s/n°, Centro, Olindina, Bahia, 

servidor. 

Romario Ribeiro dos Santos 

 

10. INDICAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO OU SERVIDOR QUE FARÁ A    

LIQUIDAÇÃO DA DESPESA: 

 

Fiscal de contrato, Sr. Wallas Catriel Aceles da Silva, Portaria 080/2023. 

 

 

11. OUTROS REQUISITOS PARA CONTRATAÇÃO: 

Não há. 

 

 

12. ANEXOS: 
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A documentação comprobatória que compõe a pesquisa de preços, segue anexa a este 

relatório. 

Em conformidade a legislação que rege o tema, encaminhe-se à autoridade competente para 

análise de conveniência e oportunidade para a contratação e demais providências cabíveis. 

 

Olindina, 18 de março de 2025.  

 

___________________________ 

Cláudia Souza Silva Melo  

 Secretária Municipal Educação. 

 

 


